
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 57.494.031/0001-63 DUNS®: 897233094
Razão Social: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 160069 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO
Data Aplicação: 05/07/2012 Valor da Multa: R$ 156,47
Número do Processo: 11.107 - COLOG/DA Número do Contrato: 057/2006
Descrição/Justificativa: Multar conforme preceitua a cláusula décima terceira do contrato, e com base

no art. 87, II, da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, em 006% (seis centésimos
por cento), calculada sobre o valor da parcela entregue com  atraso, por dia de
atraso, pelo descumprimento do prazo de entrega.
Fixar o valor total da multa contratual em R$ 156,47 (cento e cinquenta e seis
reais e quarenta e sete centavos).

Pagamento da multa de R$156,47 conforme GRU Nº 2012RA000115 de
09AGO12.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 160069 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO

Impeditiva: Não
Número do Processo: 11.122-COLOG/DA Número do Contrato: 131/2006
Descrição/Justificativa: Multa de mora de R$ 694,20 (seiscentos e noventa e quatro reais e vinte

centavos) pelo descumprimento do prazo de entrega do objeto, conforme
preceitua a cláusula décima terceira do contrato, combinada com o art. 86 da
Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993.

Ocorrência 2:

Emitido em: 18/06/2025 11:35 de
CPF: 983.XXX.XXX-87      Nome: JULIANA SA DE ALMEIDA
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Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 160069 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 20/01/2020
Data Aplicação: 20/01/2020
Número do Processo: 15.045-COLOG/CO Número do Contrato: 332/2013-COLOG/DABST
Descrição/Justificativa: O COMANDO LOGÍSTICO RESOLVE APLICAR A EMPRESA COMPANHIA

BRASILEIRA DE CARTUCO, CNPJ 57.494.031/0001-63 A PENALIDADE DE
MULTA MORATÓRIA NO VALOR DE R$ 8.894,59 (OITO MIL
OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E NOVE
CENTAVOS), COM FULCRO NO ARTIGO 86, DA LEI Nº 8.666/93, E
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO CONTRATO N° 332/2013-
COLOG/DABST A PENALIDADE RESULTOU DA APURAÇÃO MEDIANTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.045–COLOG/CO, POR
DESCUMPRIMNETO DA CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO N°
332/2013-COLOG/DABST.

Ocorrência 3:

Emitido em: 18/06/2025 11:35 de
CPF: 983.XXX.XXX-87      Nome: JULIANA SA DE ALMEIDA
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